
 
  
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DA 2a REGIÃO 

  
 
 
 
Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho (2. Região). Portaria DGA n. 72, de 22 de dezembro de 2025. Diário 
Eletrônico da Justiça do Trabalho: Caderno Administrativo [do] Tribunal Regional do Trabalho da 2. Região, São Paulo, n. 
4377, p. 4-5, 22 dez. 2025. 

 
 

PORTARIA DGA N. 72, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 

Designa servidores para atuarem como 
Gestores e Fiscais dos contratos 
administrativos celebrados no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, 
na forma que especifica. 

 
 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª 
REGIÃO, no uso da competência delegada pelo Ato GP n. 57, de 07 de outubro de 2024; 
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública acompanhar e fiscalizar, por representantes 
formalmente designados, a execução dos contratos celebrados, atividade esta que é desenvolvida 
sem prejuízo das atividades normalmente desenvolvidas; 
 
CONSIDERANDO que, para a atividade de fiscalização, devem ser observadas as disposições do 
Ato GP n. 27, de 3 de dezembro de 2012, 
 
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º No Contrato n. 117/2025, Pregão Eletrônico n. 056/2025 e Processo Administrativo Proad n. 
51.153/2025, referente à contratação de serviços de publicação de extratos de licitações e outros 
atos deste Tribunal, na seção destinada à Publicidade Legal Nacional (Editais), ficam designados 
os servidores abaixo:  
 
I - Fabiana Docampo Ferrari, matrícula 162.019, como Gestora Titular; (Redação dada pela 
Portaria n. 22/DGA, de 27 de abril de 2026) 
 
II - Filipe Pasquotto Soares, matrícula 170.747, como Gestor Substituto; (Redação dada pela 
Portaria n. 22/DGA, de 27 de abril de 2026) 
 
III – Bruno Thiago Pereira Pacelli, matrícula 135.364, como Fiscal Titular;  
 
IV – Aroldo Godoi de Castro Souza, matrícula 165.891, como Fiscal Substituto. 
 
Art. 2º No Contrato n. 128/2025, Processo Administrativo Proad n. 56.293/2025, referente à 
aquisição de dispositivos de segurança, ficam designados os servidores abaixo:  
 
I – Hermes Alessandro Muniz Pereira, matrícula 167.304, como Gestor Titular;  
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II – Paulo Pedro da Silva Júnior, matrícula 158.070, como Gestor Substituto;  
 
III – Jeanluis Teixeira Magalhães, matrícula 180.270, como Fiscal Titular;  
 
IV – Saulo Thadeu Gomes de Pontes, matrícula 183.016, como Fiscal Substituto.  
 
Art. 3º No Contrato n. 131/2025, Processo Administrativo Proad n. 43.485/2025, referente à 
contratação de mobiliário, ficam designados os servidores abaixo:  
 
I – Mauro Sérgio Siqueira César, matrícula 115.967, como Gestor Titular;  
 
II – Samuel Teixeira Magnani, matrícula 159.140, como Gestor Substituto;  
 
III – Leonel Delalana Junior, matrícula 148.008, como Fiscal Titular;  
 
IV – Renato Mascarenhas Malaguti, matrícula 123.854, como Fiscal Substituto.  
 
Art. 4º No Contrato n. 132/2025, Pregão Eletrônico n. 046/2025 e Processo Administrativo Proad n. 
45.931/2025, referente à contratação de serviços de substituição do sistema de ar-condicionado, 
instalação de sistema de renovação de ar e manutenção preventiva e corretiva dos sistemas para o 
Fórum Trabalhista de Osasco, ficam designados os servidores abaixo:  
 
I – Priscilla Pires Valério, matrícula 141.623, como GestoraTitular;  
 
II – Antônio de Jesus Trovão, matrícula 90.450, como Gestor Substituto;  
 
III – Jesuíno Vieira de Moraes, matrícula 115.010, como Fiscal Técnico Titular;  
 
IV – Romeu Egydio Natal Meirelles, matrícula 126.098, como Fiscal Técnico Substituto.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

Rômulo Borges Araújo 
Diretor-Geral da Administração 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  


